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DECRETO N°2.632/2026 
 

Designa membros para compor o CONSEA Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar a Nutricional de 
Araruna para mandato de 2026/2028. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com artigo n°61, I, “a” da Lei Orgânica do Município, e  
 
Considerando a Lei Municipal n° 1978/2018, art. 9°, inciso II, que tratam do CONSEA; 
 
Considerando o Decreto Municipal n° 1.537/2018 que trata da regulamentação que trata 
da regulamentação do CONSEA e de seus membros, conforme art. 3°; 
 
Considerando a ATA n°001/2026 de reunião do CONSEA – Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Araruna; 
 

DECRETA: 
 
Art.1°. Ficam nomeados, como conselheiros municipais, para compor o CONSEA - 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar a Nutricional de Araruna com dois terços de 
representantes da sociedade civil, as seguintes pessoas:  
  
MEMBROS GOVERNAMENTAIS REPRESENTATIVIDADE CARGO 
Maristela Ribeiro dos Santos  EDUCAÇÃO PRESIDENTE 
Karina do Canto Pimentel SAÚDE VICE 

PRESIDENTE 
Lucimara Zarachinski Canhiçares ADMINISTRAÇÃO TITULAR 
Clarice Perez  ASSISTÊNCIA SOCIAL  TITULAR 
MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS REPRESENTATIVIDADE CARGO 
Carolyne Pereira APAE TITULAR 
Marcia Aparecida Marques França APAE SUPLENTE 
THAIS MENDES SINDICATO RURAL DE 

ARARUNA 
TITULAR 

José Antônio Fulaneto SINDICATO RURAL DE 
ARARUNA 

SUPLENTE 

Daniel Guarido ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES 
MUNICIPAIS 

TITULAR 

Romilda Aparecida Colli dos Santos ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES 
MUNICIPAIS 

SUPLENTE 

 

Marilza Aparecida Benvindo Sindicato dos funcionários 
públicos 

TITULAR 

David Evangelista Dias Sindicato dos funcionários 
públicos 

SUPLENTE 

 
Art. 2°. Ficam designados para a o cargo de Presidente e Secretária Geral do CONSEA, 
conforme artigos 8º e 9º do Decreto nº 1.537/2018, respectivamente: Maristela Ribeiro 
Santos e Karina do Canto Pimentel. 
 
Art. 3º. A composição deste conselho é para mandato 2026/2028, com termino do 
mandato em 31/01/2028. 
 
Art. 4°. Revoga-se o Decreto 2.213/2023. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.  
 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos, 
Araruna-PR, 01 de julho de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 525/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 

de suas atribuições legais e;  

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e o Processo 

Seletivo Simplificado (PSS) nº. 001/2025; 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR  a pedido JANINA CELANT MIRANDA DA SILVA, portador (a) do CPF: 

065.XXX.049-6X, ocupante do cargo temporário de Psicólogo Temporário, face aprovação em 

Processo Seletivo Simplificado, à partir de 01/07/2026. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em 

contrário. 
Registre-se. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 01 de Julho de 2026. 

 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 

 

 

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A assembleia Le-
gislativa do Paraná 
(Alep) aprovou por 
unanimidade nes-
ta terça-feira (30) o 
projeto de lei com-
plementar do Poder 
Executivo que pro-
move a isonomia 
da carreira da Po-
lícia Penal do Pa-
raná (PPPR) com 
as demais forças de 
segurança pública. 
A medida beneficia 
3.766 policiais pe-
nais ativos, vetera-
nos e pensionistas 
com paridade e esta-
belece melhorias na 
estrutura da carreira 
e na evolução remu-
neratória da catego-
ria, garantindo tra-
tamento equivalente 
às outras forças do 
Estado.

A principal mu-
dança prevista pela 
nova legislação é a 
reestruturação da ta-
bela de subsídios da 
Polícia Penal, com a 
extinção da Classe 
XII. Com a altera-
ção, a carreira pas-
sa a contar com 11 
classes, permitindo 
que os policiais pe-
nais recém-ingres-
sos sejam enquadra-

dos na Classe XI e 
alcancem o topo da 
carreira em 21 anos 
de atuação.

A nova estrutura 
também contempla 
os demais integran-
tes da PPPR, in-
cluindo servidores 
ativos, veteranos e 
pensionistas com 
paridade, com evo-
lução remuneratória 
compatível à assegu-

rada às demais car-
reiras policiais do 
Paraná. O secretário 
da Segurança Públi-
ca do Paraná, coro-
nel Saulo de Tarso 
Sanson, destaca que 
a medida fortalece a 
Polícia Penal como 
instituição integran-
te do sistema esta-
dual de segurança 
pública.

“Essa atualização 

da carreira repre-
senta um reconhe-
cimento ao trabalho 
desenvolvido pelos 
policiais penais do 
Paraná e contribui 
para o fortaleci-
mento da segurança 
pública do Estado. 
A valorização dos 
profissionais é fun-
damental para que as 
instituições estejam 
cada vez mais estru-
turadas e preparadas 
para atender às de-
mandas da popula-
ção”, afirma Sanson.

Para a diretora-ge-
ral da Polícia Penal 
do Paraná, Ananda 
Chalegre, a nova le-
gislação aprimora a 
estrutura da carreira 
e valoriza os servi-
dores da instituição. 
“Essa adequação re-
presenta um avan-
ço importante para 
a Polícia Penal do 

Paraná, ao estabe-
lecer uma estrutu-
ra de carreira mais 
alinhada às demais 
forças de segurança 
do Estado. A valori-
zação dos servidores 
reflete diretamente 
no fortalecimento da 
instituição e na con-
tinuidade do traba-
lho desenvolvido na 
custódia, segurança 
e ressocialização das 
pessoas privadas de 
liberdade”, afirma.

O projeto de lei, 
parte das ações do 
Governo do Paraná 
voltadas ao forta-
lecimento da segu-
rança pública, segue 
para a sanção do Go-
verno do Estado e as 
alterações passam a 
valer a partir de sua 
publicação no Diário 
Oficial do Estado. 
(Reportagem: AEN
-PR; Foto: Sesp)

APROVADO PROJETO DE LEI QUE 
PROMOVE ISONOMIA DA POLÍCIA 
PENAL DO PARANÁ 
COM DEMAIS FORÇAS
A medida beneficia 3.766 policiais penais ativos, veteranos e pensionistas com paridade e estabelece melhorias na es-
trutura da carreira e na evolução remuneratória da categoria, garantindo tratamento equivalente às outras forças do 
Estado


